
EMENDA Nº 
(ao PL 8045/2010) 

 
Código de Processo Penal. 

 
Dê-se ao §3º, do art. 616, do Substitutivo ao PL 8045/2010 a seguinte redação: 

 
Art. 616. ........................................................... 
..........................................................................  
§ 3º A prisão preventiva somente será determinada quando não for cabível 
a sua substituição por outra medida cautelar, e o não cabimento da 
substituição por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma 
fundamentada nos elementos presentes do caso concreto, de forma 
individualizada. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei 13.964/2019 trouxe inovações ao processo penal no que tange às prisões e 
medidas cautelares. 

Nesse aspecto, cumpre registrar que a redação do atual art. 282, § 6º do CPP, embora 
trate da mesma matéria, é mais ampla do que a colocada no art. 616, §3º pelo relator do 
Substitutivo ao PL 8045. 

Por essa razão, nossa sugestão é de que a redação que disciplina que a prisão 
preventiva seja determinada apenas quando não for cabível a substituição por outra medida 
cautelar seja mantida, na forma da emenda ora proposta. 

 

Sala de Reunião, 

 

Deputado Subtenente Gonzaga 

 
 
 

 


